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DE 13 DE OUTUBRO 2017. 

LEI MUNICIPAL Nº 1866/2017 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ALIENAR BENS MÓVEIS 

PERTECENTES AO MUNICÍPIO DE 

NOVA BOA VISTA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e 

Promulga a seguinte,                 

LEI 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a venda através de Leilão 

Público, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, dos bens móveis considerados economicamente 

inviáveis para consertos e manutenção e improdutivos para uso permanente, pertencentes ao 

Município de Nova Boa Vista, mas inservíveis para atendimento em suas ações programáticas. 

 

Art. 2º. Os bens a serem leiloados serão aqueles constantes do Anexo I desta Lei e que 

foram avaliados e especificados por Comissão especialmente designada para esse fim. 

 

Parágrafo Único – A venda dos bens não poderá ser inferior ao valor da avaliação. 

 

Art. 3º. Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a dar baixa do patrimônio público 

municipal, dos bens referidos nesta lei, mediante a alienação dos mesmos. 

 

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 13 DIAS 

DO MÊS DE OUTUBRO DE 2017. 

 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 
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VANILDE VOGT DALCIN 

Vice-Prefeita Municipal 
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